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23.3.2012 B7-0188/2 

Alteração  2 

Jelko Kacin 

em nome do Grupo ALDE 

 

Proposta de resolução B7-0188/2012 

Jelko Kacin 

em nome da Comissão dos Assuntos Externos 

O processo de integração europeia da Sérvia 

Proposta de resolução 

Citação -1-A (nova) 

 

Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta as conclusões do 

Conselho Europeu de 2 de março de 2012, 

Or. en 
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23.3.2012 B7-0188/3 

Alteração  3 

Jelko Kacin 

em nome do Grupo ALDE 

 

Proposta de resolução B7-0188/2012 

Jelko Kacin 

em nome da Comissão dos Assuntos Externos 

O processo de integração europeia da Sérvia 

Proposta de resolução 

N.º 1 

 

Proposta de resolução Alteração 

1. Congratula-se com os progressos 

realizados pela Sérvia no processo de 

reforma e solicita ao Conselho que 

conceda à Sérvia o estatuto de país 

candidato na reunião de março, uma vez 

que as autoridades sérvias cumpriram as 

condições estabelecidas na cimeira de 

dezembro de 2011; aplaude, neste 

contexto, o acordo entre Belgrado e 

Pristina sobre a cooperação inclusiva 

regional, celebrado em 24 de fevereiro; 

sublinha a extrema importância da 

aplicação, de boa-fé, dos acordos obtidos; 

1. Congratula-se com a decisão do 

Conselho de conceder à Sérvia o estatuto 

de país candidato em 1 de março; 

congratula-se com os progressos realizados 

pela Sérvia no processo de reforma e com 

o acordo entre Belgrado e Pristina sobre a 

cooperação inclusiva regional, celebrado 

em 24 de fevereiro; sublinha a extrema 

importância da continuação do diálogo 

entre Belgrado e Pristina e da aplicação, 

de boa-fé, dos acordos obtidos; 

Or. en 
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23.3.2012 B7-0188/4 

Alteração  4 

Jelko Kacin 

em nome do Grupo ALDE 

 

Proposta de resolução B7-0188/2012 

Jelko Kacin 

em nome da Comissão dos Assuntos Externos 

O processo de integração europeia da Sérvia 

Proposta de resolução 

N.º 2 

 

Proposta de resolução Alteração 

2. Considera que, desde que a principal 

prioridade estabelecida pela Comissão no 

seu parecer seja satisfatoriamente cumprida 

e que o processo de reforma continue a 

decorrer, se deve dar início, o mais 

brevemente possível, às negociações de 

adesão com a Sérvia, demonstrando assim 

o compromisso da UE para com a 

perspetiva europeia daquele país; vê com 

agrado os consideráveis progressos 

realizados pela Sérvia no cumprimento dos 

critérios políticos de Copenhaga, como o 

Conselho Europeu reconhece, e recorda 

que os futuros progressos da Sérvia no 

processo de integração europeia dependem 

da continuação da sua evolução neste 

domínio, em particular da defesa da 

democracia e do bom funcionamento das 

instituições democráticas, da defesa do 

Estado de Direito, do respeito pelos 

direitos humanos, da proteção das 

minorias, da manutenção de relações de 

boa vizinhança e da cooperação regional, 

incluindo a resolução pacífica de questões 

bilaterais, bem como da melhoria do 

funcionamento da economia de mercado; 

2. Considera que, desde que a principal 

prioridade estabelecida pela Comissão no 

seu parecer seja satisfatoriamente cumprida 

e que o processo de reforma continue a 

decorrer, se deve dar início, o mais 

brevemente possível, às negociações de 

adesão com a Sérvia, demonstrando assim 

o compromisso da UE para com a 

perspetiva europeia daquele país; vê com 

agrado os consideráveis progressos 

realizados pela Sérvia no cumprimento dos 

critérios políticos de Copenhaga, como o 

Conselho Europeu reconhece, e recorda 

que os futuros progressos da Sérvia no 

processo de integração europeia dependem 

da continuação da sua evolução neste 

domínio, em particular da defesa da 

democracia e do bom funcionamento das 

instituições democráticas, da defesa do 

Estado de Direito, do respeito pelos 

direitos humanos, da proteção equitativa e 

empenhada de todas as minorias da 

Sérvia em conformidade com as normas 

europeias, da manutenção de relações de 

boa vizinhança e da cooperação regional, 

incluindo a resolução pacífica de questões 

bilaterais, bem como da melhoria do 

funcionamento da economia de mercado; 

solicita, designadamente, às autoridades 

sérvias que não organizem eleições locais 

nos municípios do norte do Kosovo, uma 
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vez que tais eleições seriam contrárias ao 

direito internacional e à Resolução 1244 

do Conselho de Segurança das Nações 

Unidas; exorta as autoridades sérvias a 

encorajar a integração desses municípios 

no território do Kosovo; 

Or. en 
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23.3.2012 B7-0188/5 

Alteração  5 

Jelko Kacin 

em nome do Grupo ALDE 

 

Proposta de resolução B7-0188/2012 

Jelko Kacin 

em nome da Comissão dos Assuntos Externos 

O processo de integração europeia da Sérvia 

Proposta de resolução 

N.º 3-A 

 

Proposta de resolução Alteração 

 3-A. Sublinha a importância de que as 

eleições parlamentares e autárquicas 

agendadas para 6 de maio se realizem de 

maneira justa e transparente; acentua a 

importância de concluir, o mais 

brevemente possível, uma lista final dos 

eleitores elegíveis; 

Or. en 

 

 


